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CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ = Ler
PODER LEGISLATIVO CAMARA

MUNICIPAL DE ITAGUAI

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAI-RJ.
Comissão de Defesa da Mulher

PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 044 de 2025 de autoria da Ver”. Rachel Secundo

Ementa: Autoriza a Criação da Casa da Mulher Empreendedora no Município

de Itaguaí, e dá Outras Providências.

Relator: Ver”. Patricia Fernanda Kuchenbecker

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Comissões, 29 de maio de 2025.
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